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ATOS DO PREFEITO

Decreto n° 5.251/GP 02 de janeiro de 2005

EMENTA: Exonera todos os cargos de provimento em
comissão e funções de confiança da administração
pública municipal direta e indireta

1 O prefeito constitucional de João Pessoa -  PB, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 60, V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa -  PB,

Considerando a necessidade de reorganizar a estrutura 
administrativa municipal concernente aos' cargos de provimento em comissão e 
funções de confiança;

Considerando que, por força constitucional, as funcções 
de confiança e os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, 
demissíveis ad nutum , conforme prescrevem o art. 37, Inciso II, parte final, c/c o 
Inciso V do mesmo artigo, ambos da Constituição Federal de 1988, com nova 
redação atribuída pela EC n° 19/98,

DECRETA

Art. 1o - Ficam exonerados todos os ocupantes de cargos 
em comissão e funções de confiança de livre provimento na administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional, demissíveis ad nutum.

§ 1° - Para fins de continuidade dos serviços públicos, os
ocupantes de cargos de diretor de. divisão, chefes de seção e coordenadores, 
vinculados aó quadro efetivo de. pessoal, permanecerão no exercício pleno de suas 
atribuições, respondendo pelo expediente, até a nomeação dos titulares.

§ 2o - Os atos de nomeação que recaírem nas pessoas 
dos ocupantes dos cargos,comissionados a que se refere o caput do artigo terão 
efeito retroativo a data da publicação deste decreto.

Art 2o - Os efeitos desvinculatórios do Art 1o não atingem 
os atuais ocupantes de cargo de provimento em. comissão correspondentes à 
direção escolar dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, nomeados em

razão de escolha em eleições diretas para os mandatos conferidos na legislação 
específica, excetuando as direções de escolas municipais que estejam sob 
intervenção.

Art. 3o - Este decreto éntra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2005.

RICARDO VIEIRA CQUTINHO
Prefeito

DIRETIVA- 001/ GAPRE
João Pessoa, 03 de janeiro de 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e ‘VIII, da Lei Orgânica para o 
município de João Pessoa,

CONSIDERANDO a constatação de que a Lei n° 7.262, de 07.05.03, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.477, de 02.06.93, não vem sendo cumprida na 
forma como estabelecida; „

CONSIDERANDO que no Art. 10 do Decreto n° 2.477 está 
determinado que "as concessões de Gratificação de Serviços Especiais -  GSE, 
serão revistas nos meses de janeiro e de julho de cada ano, procedendo a retirada 
dos que não mais se justifiquem em face ao disposto do Decreto”.

CONSIDERANDO que a GSEs vinham sendo implantadas na folha de 
pagamento de pessoal descumprindo a obrigatoriedade do ato como “competência 
exclusiva e indelegável do Chefe do Poder Executivo Municipal, e, para produzir 
efeitos; deverá ser publicado no Semanário Oficial’ (Dec. N° 2.477/93, Art.2, 
Parágrafo Primeiro);

CONSIDERANDO que a prática da boa administração de cargos e 
salários recomenda a observância dos princípios da impessoalidade, isonomia e 
hierarquização funcional; .

. CONSIDERANDO a  dificuldade de se estabelecer controles eficientes
do custo financeiro da folha de pessoal, sem a observância a critérios técnicos na . 
concessão de verbas remuneratórias;

CONSIDERANDO que a forma como vem sendo exercitada a 
concessão das GSE tem sido agente desmotivador no quadro efetivo de pessoal da 
Prefeitura Municipal de João Pessoa;

CONSIDERANDO necessidade de se promover medidas que resultem 
em economia para o município e eliminação de distorções salariais e tratamento 
desigual na aplicação da política de remuneração dos servidores da Prefeitura;

CONSIDERANDO que a oportunidade de início de gestão se 
apresenta como mais adequada para se efetivar correção de procedimentos 
administrativos que se conffitam com definições de ordem íegal e moral

I * :
RESOLVE:

I - DETERMINAR à Secretaria da Administração adotar providências no 
sentido de suspender o pagamento de Gratificação de Serviços Especiais -  GSE, 
superior a R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). “

II - ESTABELECER o prazo de 20 (vinte) dias para que o Grupo de 
Trabalho a ser constituído pelo Secretário da Administração apresente relatório 
circunstanciado à respeito, acompanhado de proposta das novas concessões, 
resultante de consultas aos secretários municipais e dirigentes de órgãos da 
administração indireta.

III - DETERMINAR que todos os servidores beneficiados com a citada 
gratificação, ora suspensa, e que queiram requerê-la, devem se apresentar, no 
período máximo de 10 (dez) dias, ao Grupo de Trabalho a que se refere o item II 
desta Portaria.

RICARDO VIEIRA COUTO
Prefeito

PORTARIA N°001/2005

João Pessoa,02 de janeiro de 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa,
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PORTARIA N-061/2005

João Pessoa, 03 de janeiro de 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, pelo art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa,

R E S O L V E :

I -  Nomear RONALDO BARBOSA FERREIRA, para o cargo de 
Coordenador de Apoio Parlamentar, DAE - 2, do Gabinete Civil.

U X U :
RICARDO VIEIRA COUTINHO

Prefeito

PORTARIA N°062/2005

Joâo Pessoa, 03 de janeiro de 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V  e VIII, da Lei Orgânica para o 

Municipio de João Pessoa,

R E S O L V E :

. I -  Nomear ADRIANA MARIA FERNANDES PEREIRA DE MELO,
para o cargo de Diretora de Divisão de Registro e Cadastro Funcional, DAS - 2, da 
Secretaria da Administração..

RICARDO VIEIRA COUTINHO

Prefeito

PORTARIA N°064/2005

João Pessoa, 03 de janeiro de 2005

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa,

R E S O L V E :

I -  Nomear JULIUS CÉSAR FORMIGA MARIZ MELO, para o cargo de 
Chefe de Gabinete, DAE -1 , da Secretaria de Saúde..

RICARDO VIEIRA COUTINHO

Prèfeito

GABINETE CIVIL

PORTARIA N° 001/05
De 04 de Ja n e i r o de 2005

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo att. 66, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Municipio de João Pessoa e 
consoante delegação de competência expressa na Lei 
Complementar n° 025, de 31.Cf5.2001,

R E S O L V E ,

I - Revogar a Portaria n° 001/03, de 20 de 
_ de 2003, que delegou competência às servidoras
Maria do Rosário Soares da Costa, matricula n° 12.843-1 e 
Maria Sallete Mota, matrícula n° 3.303-1, Advogadas, para 
assinarem as Certidões que forem fornecidas por esta 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, por intermédio 
Divisão de Expediente - DIDEP, deste Gabinete Civil.

janeiro

da

Almeida Neto 
p-ChesV do Gabinete Cxvxi.

PORTARIA N° 002/05
De 04 de J a n e ir o  de 2005

0 SEÓRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso 
I V ,  da Lei Orgânica do Municipio de João Pessoa e 
consoante delegação de competência expressa na Lei 
Complementar n° 025, de 31.05.2001,

R E S O L V E ,

I - Delegar competência a J o s é  A n d ré a  M a g l ia n o  
Filho, Secretário-Adjunto, para assinar, nas minhas 
ausências, as Certidões que forem fornecidas por esta 
Prefeitura Municipal de João Pessoa, por intermédio da 
Divisão de Expediente - DIDEP, deste Gabinete Civil.

fíeto
CHEip'' do Gabineiz Civil

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
PORTARIA N° 001/2005
Ern, 3 de janeiro de 2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JOÂO  PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Municfpio de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e consoante a
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de legação de com petência expressa no Decreto Municipal n° 4.771, de 20.01.03,

CONSIDERANDO a decisão do Prefeito do Município de João Pessoa; •

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer mecanismos que permitam 
! conhecer a reafidade atual da PREFEITURA no que diz respeito à efetiva prestação 
de serviços dos servidores da Administração Pública Municipal;

RESOLVE:

I -  ESTABELECER aos servidores da Administração Direta e 
Indireta a obrigatoriedade da assinatura na folha de freqüência, tanto no ínício 
quanto ao término do expediente, devendo os dirigentes das unidades 
administrativas procederem  o seu recolhimento no final do  dia, apontando FALTA 
nos que nõo com parecerem  ao expediente; "

II -  SOLICITAR dos Secretários e Gestores dos órgãoi da 
Administração Indireta o encaminham ento ò Secretaria de Administração,.no fim de 
cada  semana,a relação dos servidores faltosos.

RUI CÈZAR ÓÍ VÃ: CONCELOS LEITÃO 
etário

PORTARIA N° 02/2005
Em, 5 de janeiro de 2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MÜNICffíO OT JOÂO
PESSSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 2 de abril de 1990 e consoante a 
delegação de cbmpetência expressa no Decreto Municipal n° 4.771, de 20.01,03,

CONSIDERANDO o que determina o Prefeito Municipal de João 
Pessoa, no documento DIRETIVA -  01/ GAPRE, DE 04.01.05,

RESOLVE: '

I. CONSTITUIR o Grupo de Trabalho que se responsabilizará pelo 
. levantamento e análise das GSE -  Gratificações de Serviços Especiais, pagas peia

Prefeitura Municipal de João Pessoa aos seus servidores da administração direta e 
indireta, a fim de que possa proceder a  revisão que se determina no Artigo 10 da 
Lei n° 7.262, de 07.05.93, regulamentada pelo Decreto n° 2.477, de 02.06.93, 
prevista para os meses de  janeiro e julho de cada ano.

II, ESTABELECER o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de
relatório circunstanciado, acompanhado de proposta das novas concessões, 
resultantes de consultas aos secretários municipais e dirigentes de órgãos da 
administração indireta, em obediência aos critérios de impessoalidade, isonomia 
sclarial e hierarquização funcional.

W. DESIGNAR os servidores a seguir, para compor o Grupo de Trabalho
a que se refere esta Portaria:

Miranildo de Sousa Conserva - 
Luiz Carlos de Oliveira -  
Valdegil. Danief de Assis - 
Célia Regina Rocha Barreio 
Roberto Antônio de Oliveira Andrade

Presidente
Responsável SINTRAN 
Responsável SINTEM 
Funcionária 
Funcionário

C i d a d e  l i m p a  

é  v i d a  s a u d á v e l

Prefeitura de


